
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
MARCIA CYPRIANO ASSAD 
 
 
Ementa:
 
Indica ao Governador do Estado, senhor José Renato Casagrande, por meio do DER, órgão
responsável em fazer a gestão de rodovias estaduais e seu diretor-presidente, senhor Luiz
Cesar Maretto Coura, e a Secretaria de Transportes e Obras Públicas, pela implantação de
redutor de velocidade no trecho que compreende a localidade de Parati e Ubu, mais
precisamente na entrada do balneário de Parati, haja vista o grande número de acidentes
com vítimas fatais e em estado grave ocorridos em menos de dois meses.
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